
Estado do Espírito Santo

nesotucÃo N" oos/2

O Presidente do CÔmoro Municipol de SÕo Moieus -
ES, Corlos Alberto Gomes Alves' no uso de suos

otribuiçÕes legois, tendo em visto o que dispÕe o

inciso lV do Artigo 3l do Lei no 001/90' de 05 de obril

de .l990 - Lei OrgÔnico do Município de SÕo Moteus

FAZ SABER que o CÔmoro Municipol oprovou e eu

promulgo o seguinte:

-ncisoldoArt.lldoResoluçÕo003/2009
r = - ^L-^ 

" 
*.â,*#. ,?,j,,..'" do cômoro Municipol d9 s::-Moteus'

que disPÕe sobre
ÉJãoã o. Espírito sáãto, dotodo de 01 10712009, posso o vigoror com o

seguinte redoçÕo:

"Arl' ll' ("')

| 'Anuolmente em ,se1õo legislotivo ordinório

independente de convocoçoo, trn.ionoro de o2 (dois) de fevereiro a 22

(vinte e dois) de dezembro, cànsiderondo-se recesso porlomentor os

p"il"Orr.á*ór""ndidos entre os dotos dos reuniÕes."

Ari. 2o.Esto ResoluçÕo entroró em vigor no doto do

contrÓrio.suo publicoçÕo, revogodos os disposi

Solo dos S o CÔmorq MuniciPol de SÕo

Moteus-ES, oos 23 (vinte e três) dios do de ogosto (08) do ono de dois mil

e dezessete (2017).
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